PROJETO DE LEI N. º              /2007

Dispõe sobre a proibição do uso de telefone celular em sala de aula.                                                                                               

O PREFEITO DE UNAÍ, Estado de Minas Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 96, VII, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Unaí decreta e ele, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica proibido o uso de telefone celular em sala de aula, conforme aviso fixado nas portas das escolas públicas municipais.

Art. 2º O objetivo é que em horário de aula, e dentro da sala, evitar o uso do celular.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Unaí, 9 fevereiro de 2007; 63º Instalação do Município.

VEREADOR BETINHO MARTINS 

1º Secretário

                                                   Justificativa

 

Conhecedor da juventude de hoje e da tecnologia cada vez mais avançada, incluindo o dos aparelhos de telefone  celulares que hoje contém vários jogos, internet, torpedo, entre outros, trazendo dessa forma suas desvantagens quando se trata de sala de aula.

                        É comum crianças e adolescentes levarem seus aparelhos de celulares para a sala de aula e lá usarem os  joguinhos, bem como o texto de mensagens e com isso interferir na aprendizagem dos  outros alunos.

                     Freqüentemente professores tem feito esse tipo de reclamação sem saber como proceder nesse caso, pois é grande o prejuízo e rendimento escolar dos  alunos interessados em aprender, mas os desinteressados acaba influenciando os bons alunos, no sentido de envolve-los em torpedos, jogos e até mesmo ligações em horário de aulas.

                        Sendo assim com a aprovação da lei não só os professores como os alunos que querem aprender e sente-se prejudicado com o colega ao lado, ou até o próprio aluno que faz uso terá mais oportunidade de aprender.

                                Ante a importância do documento em questão é que conto com aprovação dos colegas vereadores na aprovação. 

VEREADOR BETINHO MARTINS

PL

